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A  GABINETE DA VEREADORA BIA DE GUGA 

INDICAÇÃO N2 508, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.  

A vereadora subscrita, com assento na 
Bancada do PMDB, desta Casa de Leis, vem, depois de cumpridas as 
formalidades regimentais de praxe, INDICAR ao Excelentíssimo 
Senhor CLÁUDIO VASQUE CHUMBINHO DOS SANTOS — Prefeito 
Municipal de São Pedro da Aldeia, que viabilize junto ao órgão 
Competente pela construção de uma passarela sobre a Rodovia RJ 
140, nas imediações da nova entrada do Bairro São João e a Rua 7 de 
Maio, próximo a Barraca Verde e a Empresa Novart, no bairro São 
João , neste município. 

JUSTIFICATIVA 

O pleito em tela visa proporcionar melhores 
condições aos moradores, pois trata-se de uma via pública com alto 
fluxo de tráfego e intensa movimentação de estudantes e 
transeuntes, arriscando a travessia, dividindo espaço com os veículos 
que por ali trafegam diariamente, ocasionando diversos acidentes de 
trânsito e atropela =mentos com vítimas fatais frequentes, em razão de 
não possuir 'unia p'asarela no local. A implantação desta atenderá o 
anseio dos moradores e possivelmente diminuirá o número de 
acidentes, garantindoii-naior segurança para ps.pedestres, moradores 
e aqueles que por-  ali trafegam. 

Levando em donsideração o alcance social em 
vislumbre, ouso interceder atendimento do pleito em epígrafe, 
certo de que esse Poder fará o que lhe for possível para dar vida a 
este Projeto. 

CIENTE 
Cleuntou do expediente da Sio 
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Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2017. 
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